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PROJETO DE LEI1, •

Ilpispõe sobre autorização concedida à
tOHAB para renegociação de prestações
mensais provisórias em atraso,
abrangidas pelo beneficio concedido pela
Lei Municipal N° 12.781, de 24 de
dezembro de 1998, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAt DE SÃO PAULO decreta:

Art.1° Fica a Companhia Metropolitana de São Paulo - COHAB - autorizada
a realizar renegociação com mutuários e/ou ocupantes de unidades
habitacionais, para receber as prestações provisórias fixadas em R$
93,00 (noventa e três Reais), conforme estabelecido na Lei Municipal
N° 12.781, de 24 de dezembro de 1998, e que se acham em atraso.

§ Único A renegociação de que trata o "caput" deste artigo poderá
ser realizada beneficiando, tanto os mutuários e/dp
ocupantes de unidades habitacionais que já haviam pagdr.
uma ou mais prestações provisórias fixadas em R$ 93,00
(noventa e três Reais), quanto aqueles que receberam os:
boletos rara pagamento das referidas prestações
provisórias e não efetuaram qu-áiquer pagamento dessas
prestações.—
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Art.2° A renegociação de qbe trata o Art. 1° desta lei deverá ser realizada

nos termos do parágrafo único deste artigo.

§ Único As prestações provisórias R$ 93,00 (noventa e três Reais)
vencidas e não pagas, deverão ser quitadas, uma a cada
mês, concáinitantemente com a prestação provisória
também de R$ 93,00 (noventa e três RraisOrjr~

cada mês.,	
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Art.3° A regulamentação desta lei ficará a cargo do Poder Executivo
Municipal.

Art.4° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.5° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as •
disposições em contrário.

Sala das Sessões,

1/2kLT N SI VANO
Vereador Líder da B ncada do PSDB
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